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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI COMPLEt'1ENTAR MUNICIPAL N~ 062, 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 1997 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUN,! 
CIPAL DE ACOMPANH.'lMBNTO E CONTROLE SOCJ. 

AL DO FUNDO DE 11ANUTENÇÃO E DESENVOLVI

MENTO DO ENSINO. ·FU:rmfU\'IENTAL E DE VALOR! 

ZA.ÇÃO DO I~GISTÉRIOt1. 

JOÃO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito M~ 
nicipa~ de Bernardino de Campos , Estado de são Paulo, usando 
de suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a câmara Mwlicipal 
de Bernardino de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar Municipal: 

Artigo 1~ - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamea 
to e Controle Social do Fundo de Manutenção e D~ 
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori-- , . zaçao do Magister~o ; 

Artigo 2Q - O Conselho será constituÍdo por sete(?)membros I 
efetivos e terá sete(7) membros suplentes, sendo: 

a) Um(Ol)membro efetivo e um(Ol)membro suplente a 

ser escolhido pela Secr etaria Municipal de Ed~ 
.., 

caçao ; 

b) Um(Ol)membro efetivo e um(Ol)membro suplente a 
ser escolhido pelo Conselho ~runicipal de Educ~ -çao; 

c) Um{Ol)membro efetivo e um(Ol)membro suplente a 
ser escolhido pela Câmara Municipal; 

d) Um(Ol)membro efetivo · e um(Ol )membro suplente a , 
ser escolhido pelos professores das escolas p~ 
blicas estaduais e municipais do ensino funda-

mental; 
e) Um(Ol )membro efetivo e um(Ol)membro suplente a · 

~ , 
ser escolhido pelos diret ores das escolas pu-
blicas estaduais e municipais do ensino funda-
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f) Um(Ol)membro efetivo e um(Ol)membro suplente a 
ser escolhido pelos pais de alunos das escolas 
pÚblicas estaduais e municipais do ensino .fun
damental; 

g) Um(Ol)membro efetivo e um(Ol)membro suplente a 
ser escolhido pelos servidores das escolas pÚ
blicas estaduais e municipais do ensino funda+ 
mental; 

# ~ 

Paragrafo 12 -os membros do Conselho serao escolhidos e ind! . , 
cados ao Prefeito que os des~gnara para exenBr 
suas funçÕes; 

# 

Paragrafo 22 -os membros efetivos e suplentes constantes das 
letras d, e, f e g, serão escolhidos por seus/ 
pares em Assembléia a ser convocada com ampla/ 
divulgação; 

# # 

Paragrafo 32 -o manda to dos membros do Conselho sera de 02 

anos, podendo ser reconduzido para mais um man 
dato subsequente, a ser referendado pelos seus 
pares, que o indicaram; 

Parágrafo 42 -No caso de vacância do cargo de membro efetiv~ . , 
assum1ra o cargo o membro suplente; 

Parágra.fo 52 -As funções dos membrosdo Conselho, não serão re 
muneradas; 

Artigo 32 - Compete ~o Conselho: .. 
I - acompanhar e controlar a repartiçao, ~ 

~erência e ap~icação dos recursos do FUNDO; 

II- supervisionar a realização do Censo Educa• 
cional Anua1; , 

III-exam~ar os registros contabeis e demonstr~ 
tivos gerenciais mensais e atualizados,re~ 

' tivos aos recursos repassados ou retidos a 
conta do FUNDO; 

Artigo 4@ - As reuniÕes ordinárias do Conselho serão real1--zadas mensalmente, podendo haver convocaçao ex-
traordin~ria, por qualquer de seus membros efe• 
tivos, ou pelo Prefeito; 

Artigo 5a O Conselho terá autonomia em suas decisÕes; 
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Artigo 62 - Esta Lei Complementar entra em vigor, na data de 
w 

sua publicaçao• 

Bernardino de Campos, 15 de dezembro de 1997. 

da 

ranco de Camargo 
ed.Secretaria 

GUERRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 


